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Administrativo 

Conforme prevê o artigo 47, inciso V da Lei Orgânica do Município de Pato 

Branco nos dirigimos a Vossa Excelência para comunicar o veto integral ao Projeto de Lei nº 

263/2019, que dispõe sobre a colocação de placas indicativas de proibição de execução de 

barulho, ruídos e sons excessivos em locais diversos e dá outras providências. 

Encartado ao presente, encaminhamos as razões do veto ao supracitado Projeto 

de Lei. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 
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RAZÕES DE VETO AO PROJETO DE LEI Nº 263/2019 

Através do Projeto de Lei n° 263/2019, de autoria do Vereador Ronalce Moacir 

Dalchiavan, o Legislativo Dispõe sobre a colocação de placas indicativas de proibição de 

execução de barulho, ruídos e sons excessivos em locais diversos. 

PROJETO DE LEI Nº 263/2019 
Dispõe sobre a colocação de placas indicativas de 

proibição de execução de barulho, ruídos e sons 
excessivos em locais diversos e dá outras providências. 

Art. 1° Fica obrigatória, no âmbito do Município de Pato Branco, a 
colocação de placas, nas proximidades dos hospitais, maternidades, asilos de 
idosos, escolas, bibliotecas públicas, postos de saúde ou similares, as quais 
deverão indicar a proibição de execução de barulho, ruídos e sons excessivos. 

Parágrafo único. A placa de que trata o caput deste artigo deverá 
conter os seguintes dizeres: "É proibida a execução de ruídos e sons 
excessivos neste local, conforme a Lei Municipal nº 3.422/2010 - Programa do 
Silêncio Urbano - PSIU". 

Art. 2ºAs placas deverão ser afixadas em locais de fácil 
visualização e deverão mencionar o número de telefone e endereço para 
denúncias, bem como, o valor das multas e demais penalidades em caso de 
descumprimento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esta Lei é de autoria do Vereador Ronalce Moacir Dalchiavan -
PSD. 

O Projeto ora apresentado pelo nobre Vereador, Dispõe sobre a colocação de placas 

indicativas de proibição de execução de barulho, ruídos e sons excessivos em locais 

diversos ..... . 

O projeto não apresenta planejamento para ações efetivas junto a comunidade, as 

famílias, nem mesmo apresenta a origem dos recursos para a concretização do Projeto, 

sendo que também não há planejamento no PPA, como informado pelo departamento de 

contabilidade, parecer em anexo. 

Antes de editar a lei, o legislador e o administrador devem identificar a 

necessidade de elaboração daquela lei. Reiteradamente, vem o Executivo, através do 

veto, alertando o Legislativo que deve haver uma maior avaliação se é justificável 

movimentar toda a máquina política para editar um instrumento e se haverá a 

aplicabilidade da norma votada. Deve se verificar se j~ á-norma Estadual ou federal 
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que disponha sobre o assunto, sob pena de invadir competências e ainda se já não existem 

programas no Município que atendam a demanda, sem a necessidade de legislação. 

Em que pese à matéria em questão tratar de "assuntos de interesse local", como 

descreve o artigo 30 da Constituição Federal, posto que, o projeto em análise visa atender 

interesse local, visualiza-se a clara existência de vício de iniciativa, o que pode gerar 

inconstitucionalidade formal da lei, justamente pela quebra do princípio da tripartição 

dos poderes. 

O tema em questão fere o artigo 32§2º,III e IV da Lei Orgânica do Município, isto é, 

dispõe sobre a atribuição das Secretarias, a qual, é prerrogativa exclusiva do chefe do 

poder Executivo. 

Art. 32. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 
ao eleitorado, que a exercerá sob forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, 
por cinco por cento do total do número de eleitores do Município. 

§ 1° Os projetos de leis, independentemente do conteúdo dos 
pareceres, serão encaminhados à apreciação do Plenário. 

§ 2º São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal leis que 
disponham sobre: 

1 - criação, extinção ou transformação de cargos ou empregos 
públicos da administração direta, das autarquias e das fundações públicas; 

II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico e 
provimento de cargos; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 
da Administracão Pública; 

IV - matéria orcamentária. 

O Projeto, não indica quais poderiam ser as fontes de despesas, não indica os 

recursos orçamentários que suportarão as despesas novas, mesmo porque essa é uma 

atribuição típica do poder executivo, em flagrante violação a reserva de iniciativa do Chefe 

do Executivo, visto que, é de competência exclusiva do Chefe do Executivo Leis que 

disponham sobre matéria orçamentária, artigo 32§2º,IV da Lei Orgânica do 

Município. 

É inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que desencadeia aumento de 

despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do Poder Executivo, bem como é de 

competência do Chefe do Poder Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou 

secretarias da administração pública. Há ausência de prévia dotação orçamentária para o 

pagamento do benefício instituído pela norma impugnada. 

Há, no caso vertente, inconstitucionalidade formal ( r vício de iniciativa, já que é de 

competência exclusiva do Chefe do Executivo, Leis q isponham sobre criação, 
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estruturação e atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública, é 

claramente invadir a iniciativa do executivo, quando dá atribuições a esta diferente das 

atribuições legais. 

Existe também, flagrante falta de interesse público, visto que, como demonstrado 

através do Parecer da Secretaria de Saúde, já existe programa que atende a demanda ora 

proposta, sendo o projeto aprovado desnecessário, pois seu fim já é alcançado pela 

administração. 

Desse modo, considerando que o projeto de lei trata de matéria de competência 

privativa do chefe do Executivo, contendo, inclusive, atribuições deste poder, verifica-se o 

vício de iniciativa. 

Importante frisar que o Prefeito em sua qualidade de Chefe do Executivo poderá 

exercer o controle de constitucionalidade prévio ou preventivo por meio do Veto, 

que é forma de discordância, de julgamento ou de oposição formal do Executivo 

ao projeto aprovado pelo Legislativo, remetido para sanção, é forma de controle 

preventivo da constitucionalidade. 

O exercício do veto pelo chefe do Executivo, como uma forma de controle 

preventivo da constitucionalidade, tem caráter acessório e secundário, pois projetos de leis 

inconstitucionais, podem ser sancionados pelo Prefeito, e o problema continua sem solução. 

Não pode o Chefe do poder executivo silenciar no momento do veto, dando causa a sanção 

e vício de iniciativa. 

Pelo princípio da simetria, esse dispositivo se aplica a todos os Municípios 

paranaenses, tendo sua redação, inclusive, reproduzida no artigo 32, §2º, III e IV da Lei 

Orgânica Municipal, outrora mencionado. 

Tendo em vista, às argumentações expedidas, veta-se integralmente o 

Projeto de Lei na forma apresentada pelo r. ereador. 
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